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Apresentação

Espectro de frequência ISM
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WLAN – Wireless Local Area Network consiste no uso de redes
locais sem fio

As faixas de frequência ISM (Industrial Scientific and Medical) são bandas reservadas
internacionalmente para o desenvolvimento Industrial, científico e médico.

Parte do espectro de frequência e destinado para desenvolvimentos livres.

Não possui necessidade de licenciamento de utilização de frequência.

Normatizado para limitação de potência de transmissão.

Desenvolvido com o intuito de evitar sobrecarga de solicitações de licença nos órgãos
reguladores, bem como para simplificar a utilização de RF por aplicações específicas.

Exemplos: Microfone sem fio, sistemas de telefone sem fio, controles remotos de alarmes
veiculares, sistemas de sonorização ambiental e equipamentos para redes locais sem fio.
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O espectro de frequência 2,4GHz é de grande importância para as
telecomunicações, nele que operam diversas tecnologias de comunicação
empregadas em diversos dispositivos que nos auxiliam no cotidiano, como
Bluetooth (IEEE 802.15.1), WIFI (IEEE 802.11b/g), além de equipamentos
que utilizam tecnologia de espalhamento espectral, telefones sem fio e
fornos de micro-ondas.



Espectro de frequência ISM 2,4 GHz 

4/11

Canais ISM 2,4GHz

No Brasil o espectro ISM 2,4 GHz foi disposto em 11 canais de 22 MHz
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Espectro de frequência ISM 2,4 GHz 

▪ Ao instalar um access point, um administrador de rede define um
Identificador de Conjunto de Serviços (Service Set Identifier — SSID)
composto de uma ou duas palavras e um numero de canal.

▪ O conjunto dos canais 1, 6 e 11 é o único de três canais não sobrepostos.
Obs: (taxa máxima de 33Mbits/s no 802.11b numa lan com 3 access point
interconectados por um comutador).

▪ Para se associar a um accses point em um "wi-fi jungle" é necessário o
dispositivo deve varrer canais e ouvir quadros de sinalização (varredura
passiva ou ativa).
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Regulamentações Anatel

Resolução nº 497, de 27 de março de 2008

Art. 1º Destinar a faixa de radiofrequências de 2.400 MHz a 2.483,5 MHz para
uso, em caráter secundário, por sistemas do Serviço Limitado Privado.
Art. 2º Alterar o art. 2º da Resolução nº 397, de 6 de abril de 2005, conforme se
segue:

“Art. 2º Estabelecer que as radiofrequências na faixa mencionada no art.
1º, nas condições previstas no Regulamento anexo, são destinadas, em
caráter secundário, ao Serviço Limitado Privado e ao Serviço de
Comunicação Multimídia.”
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Spread Spectrum

Sistemas Híbridos
Os Sistemas híbridos combinam as duas técnicas de modulação: saltos em 
frequência e sequência direta. Esses sistemas utilizam, alternadamente, uma 
técnica de cada vez, mantendo a outra inoperante.

A norma ANATEL define que quando o sistema esta operando com salto em 
frequência, cada salto deve ter um tempo médio de ocupação em qualquer 
frequência que não exceda 0,4 s, em um período de tempo, em segundos, 
igual ao número de frequências de salto utilizadas, multiplicado por 0,4.

Quando o sistema estiver operando em sequência direta o sistema deve ter 
densidade média de potência de no máximo 8 dBm em qualquer faixa de 3 
kHz, medida em um intervalo de 1 s.
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Regulamentações Anatel

Equipamentos de radiação restrita

Resolução nº 680, de 27 de junho de 2017

Capitulo I, Artigo 2º
• II - Equipamento de Radiocomunicação de Radiação Restrita: são quaisquer equipamentos,

aparelhos ou dispositivos que utilizem radiofrequência para aplicações diversas e cujas
emissões produzam campo eletromagnético com intensidade dentro dos limites
estabelecidos neste Regulamento e atendam aos requisitos técnicos para certificação.

Capitulo II, Artigo 3º
• As estações de radiocomunicação correspondentes a equipamentos de radiação restrita não

têm direito à proteção contra interferências prejudiciais provenientes de qualquer outra
estação de radiocomunicação nem podem causar interferência em qualquer sistema
operando em caráter primário ou secundário.

Capitulo II, Artigo 7º
• § 2º A intensidade de campo das emissões espúrias não devem exceder os limites gerais de

emissão estabelecidos no art. 8º.
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Regulamentações Anatel

Equipamentos de radiação restrita

Resolução nº 680, de 27 de junho de 2017

Capitulo Ii, Artigo 8º
• As emissões de um equipamento de radiação restrita não devem ser superiores aos níveis de

intensidade de campo especificados na Tabela I.

Tabela I.

§ 1º A intensidade de campo de qualquer emissão de espúrios e de harmônicos não deve exceder o
valor da emissão da frequência fundamental.

§ 2º Nas radiofrequências de transição das faixas de radiofrequências indicadas na Tabela I, aplica-se
o limite de intensidade de campo mais restritivo.
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Regulamentações Anatel

Equipamentos de radiação restrita
Capitulo III, Artigo 10º
• Alternativamente aos limites de emissão constantes do art. 8º, a Agência estabelecerá

especificações mínimas para que equipamentos de radiocomunicação operando em faixas de
frequências específicas, conforme indicadas na Tabela II, sejam classificados como sendo de
radiação restrita.

Tabela II
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